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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 
prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 
os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.104/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2021. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.029675/2021-14, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Chefe de Seção Acadêmica de Admissão 
e Controle de Graduação do Departamento de Registro e Controle 
Acadêmico - DRCA, o(a) servidor(a) MICHELLI SOARES XAVIER 
BRAINER, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula 
SIAPE nº 1663077, a partir da data da publicação desta portaria, conforme 
Ofício nº 12/2021/SEC/DRCA/UFRPE, de 07/12/2021, constante no 
Processo mencionado. 
 
Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 
Portaria GR/UFRPE nº 448/2020, de 01/06/2020, publicada no Boletim de 
Serviço de Edição nº 087, de 01/06/2020, e dispensar o(a) servidor(a) ANA 
PAULA DE PAIVA AQUINO FREITAS, Matrícula SIAPE nº 2994670, da 
função supracitada. 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.105/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2021. 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.029168/2021-72, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR, para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Pró-Reitor(a) de Extensão, Cultura e 
Cidadania, o(a) servidor(a) MARCOS ANTONIO BEZERRA 
FIGUEIREDO, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula 
SIAPE nº 0385007, a partir da data da publicação desta portaria, conforme 
Despacho nº 55790/2021-DAP-PROGEPE, de 09/12/2021, constante no 
processo mencionado. 

 
Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, dispensar o(a) servidor(a) 
ROBERTO DE ALBUQUERQUE MELO, Matrícula SIAPE nº 2032370, 
da função supracitada. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.106/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2021. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.029168/2021-72, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR, para exercer os Encargos de Substituto(a) Eventual nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) de Direitos Humanos, 
Ações Afirmativas e Diversidades da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e 
Cidadania, o(a) servidor(a) JOSÉ EDUARDO FREIRE DA SILVA, do 
Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 
1075958, a partir da data da publicação desta portaria, conforme Despacho 
nº 55790/2021-DAP-PROGEPE, de 09/12/2021, constante no processo 
mencionado. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.107/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2021. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.029168/2021-72, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR, para exercer os Encargos de Substituto(a) Eventual nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) de Gestão de 
Programas, Projetos e Eventos da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e 
Cidadania, o(a) servidor(a) FRANCY LAURA CORREIA GOMES DOS 
PASSOS, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula 
SIAPE nº 1125066, a partir da data da publicação desta portaria, conforme 
Despacho nº 55790/2021-DAP-PROGEPE, de 09/12/2021, constante no 
processo mencionado. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.108/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2021. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.029168/2021-72, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR, para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) de Comunicação, Arte e 
Cultura da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Cidadania, o(a) servidor(a) 
EVERTON MARINHO PINTO, do Quadro Único de Pessoal desta 
Universidade, Matrícula SIAPE nº 3257814, a partir da data da publicação 
desta portaria, conforme Despacho nº 55790/2021-DAP-PROGEPE, de 
09/12/2021, constante no processo mencionado. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.109/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2021. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.029168/2021-72, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR, para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Secretário(a) Pró-Reitor(a) de Extensão, 
Cultura e Cidadania, o(a) servidor(a) FRANCY LAURA CORREIA 
GOMES DOS PASSOS, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, 
Matrícula SIAPE nº 1125066, a partir da data da publicação desta portaria, 
conforme Despacho nº 55790/2021-DAP-PROGEPE, de 09/12/2021, 
constante no processo mencionado. 

 
Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 
Portaria nº 106/2020-GR, de 20/01/2020, e dispensar o(a) servidor(a) 
RAISSA ALVES COLACO PAZ, Matrícula SIAPE nº 1820265, da função 
supracitada. 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.110/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2021. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.017488/2021-80, 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Horário Especial ao(à) servidor(a) JANIELLY 
MANTOVANI CRAVO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE n° 3210924, lotado(a) no(a) Departamento de Tecnologia 
Rural - DTR, durante o período de 30/08/2021 a 17/12/2021, com 
fundamento no art. 98, caput e § 1º da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, 
conforme despacho da Assessoria de Legislação de Pessoas - ALP, 
constante no Processo acima mencionado. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.111/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2021. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.009306/2021-05, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Isenção do desconto da Contribuição Previdenciária e 
do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, com fundamento no art. 6º, 
XIV, da Lei nº 7.713/88, no art. 47, da Lei nº 8.541/92, no art. 30, da Lei nº 
9.250/95, no art. 1º, da Lei nº 11.052/04, na alínea ‘b’, do inciso II, do art. 
35, do Decreto nº 9.580/18, inciso XVII, art. 62 da Instrução 
Normativa/RFB n° 1.500/14, alterada pela IN/RFB n° 1.756/17 e Nota 
Técnica nº 4.907/2018-MP, ao(à) servidor(a) em tela: 
 
SERVIDOR (A) 
APOSENTADO (A) 

FRANCISCO CORREIA 

MATRÍCULA SIAPE Nº 345727 

LAUDO MÉDICO 
PERICIAL Nº 

126.869/2021 

EFEITOS FINANCEIROS 
RETROATIVOS A 

10/06/2020 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.112/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2021. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.011494/2021-23, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria 
GR/UFRPE nº 578/2021, de 02/07/2021, publicada no Boletim de Serviço 
de Edição n° 118, de 02/07/2021, e reconduzida pelas Portarias GR/UFRPE 
nº 662/2021, de 04/08/2021, nº 778/2021, de 03/09/2021, nº 879/2021, de 
08/10/2021, e nº 963/2021, de 08/11/2021, composta pelos servidores 
LUCIANO GALVÃO FREIRE JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 350661, 
RENATA ANDRADE DE LIMA E SOUZA, matrícula SIAPE nº 1642850, 
e PEDRO LEO ALVES COSTA, matrícula SIAPE nº 3113512, para, sob a 
presidência do(a) primeiro(a), apurar os fatos constantes no Processo 
23082.011494/2021-23. 
 
Art. 2º A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 
protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 
portaria inicial.  
 
Art. 3º Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 
minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 
responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº 
8.112/1990. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.113/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2021. 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.013255/2021-16, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria 
GR/UFRPE nº 553/2021, de 23/06/2021, publicada no Boletim de Serviço 
de Edição nº 112, de 23/06/2021, e reconduzida pelas Portarias GR/UFRPE 
nº 642/2021, de 28/07/2021, publicada no Boletim de Serviço de Edição nº 
134, de 28/07/2021, nº 740/2021, de 24/08/2021, publicada no Boletim de 
Serviço de Edição nº 153, de 24/08/2021, nº 817/2021, de 16/09/2021, 
publicada no Boletim de Serviço de Edição nº 169, de 16/09/2021, nº 
916/2021, de 21/10/2021, publicada no Boletim de Serviço de Edição nº 
191, de 21/10/2021, e nº 1.000/2021, de 18/11/2021, publicada no Boletim 
de Serviço de Edição nº 208, de 18/11/2021, composta pelos servidores 
LUCIANO GALVÃO FREIRE JÚNIOR, Matrícula SIAPE nº 350661, e 
CÍNTIA BEATRIZ DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1542931, e o 
Discente ANTÔNIO MANOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR, CPF nº 
***.995.314-**, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar os fatos 
constantes no Processo acima mencionado. 
 
Art. 2º A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 
protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 
portaria inicial.  
 
Art. 3º Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 
minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 
responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº 
8.112/1990. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.114/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2021. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº23082.019686/2021-88, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância Investigativa instaurada 
pela Portaria GR/UFRPE nº 995/2021, de 16/11/2021, publicada no 
Boletim de Serviço de Edição nº 206, de 16/11/2021, composta pelos 
servidores MARTONIO JOSÉ MARQUES FRANCELINO, Matrícula 
SIAPE nº 2322145, e LAIANA FERREIRA DA COSTA, Matrícula SIAPE 
nº 1401098, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar os fatos 
constantes no Processo acima mencionado. 
 
Art. 2º O(s) servidor(es) ora designado(s) terão o prazo de 30 (trinta) dias 
para concluir a apuração dos fatos.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.115/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2021. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.013237/2021-26, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria 
GR/UFRPE nº 541/2021, de 22/06/2021, publicada no Boletim de Serviço 
de Edição nº 111, de 22/06/2021, e reconduzida pelas Portarias GR/UFRPE 
nº 643/2021, de 28/07/2021, nº 742/2021, de 24/08/2021, nº 818/2021, de 
16/09/2021, nº 915/2021, de 21/10/2021, e nº 1.003/2021, de 18/11/2021, 
composta pelos servidores LUCIANO GALVÃO FREIRE JÚNIOR, 
Matrícula SIAPE nº 350661, e CÍNTIA BEATRIZ DE OLIVEIRA, 
Matrícula SIAPE nº 1542931, e o Discente ANTÔNIO MANOEL DE 
OLIVEIRA JÚNIOR, CPF nº ***.995.314-**, para, sob a presidência do(a) 
primeiro(a), apurar os fatos constantes no Processo acima mencionado. 
 
Art. 2º A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 
protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 
portaria inicial.  
 
Art. 3º Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 
minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 
responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº 
8.112/1990. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.116/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2021. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.014818/2021-85, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º ALTERAR a Portaria GR/UFRPE nº 1.049/2021, de 30/11/2021, 
publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 216, de 30/11/2021, que 
reconduziu a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, sob rito 
sumário, nos termos a seguir, permanecendo os demais termos inalterados, 
conforme Despacho nº 2794/2021–GR-UFRPE, de 10/12/2021, constante 
no processo mencionado: 
 
Onde se lê:  
[...]  
PEDRO LEO ALVES COSTA, matrícula SIAPE nº 3113512 
 
Leia-se:  
[...]  
FILIPE LIMA SILVA, matrícula SIAPE nº 1057197 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.117/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2021. 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.029316/2021-59, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO de ofício, no interesse da 
Administração, do(a) servidor(a) JORGE LEITE CAVALCANTI, 
Matrícula SIAPE nº 1001532, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, 
do(a) Secretaria Geral da PROGEPE para o(a) Unidade Acadêmica do 
Cabo de Santo Agostinho - UACSA, a partir de 03/01/2022. 
 

GABRIEL RIVAS DE MELO 
VICE-REITOR 

 

PROGEPE 
 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.230/2021, DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.028294/2021-18, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 
ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 
concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 
30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos 
financeiros retroativos a 26/11/2021.   
 

NOME EDEILDA MARIA PEDROSA 

MATRÍCULA 2223258 

CARGO TÉCNICO EM SECRETARIADO 

LOTAÇÃO CPPD 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.231/2021, DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.029872/2021-25, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 223, sexta-feira, 10 de dezembro de 2021. P á g i n a  | 7 
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1551631 

CAROLINA 
DE 

ANDRADE 
MORENO 

FERNANDES 

TÉCNICO EM 
LABORATÓRIO 

UFAPE D 10 11 04/10/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.232/2021, DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.029869/2021-10, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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384939 

MARINA 
FERREIRA DE 

MEDEIROS 
MENDES 

ODONTOLOGO DQV E 09 10 02/01/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.233/2021, DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.029542/2021-30, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
 

S
IA

P
E

 

N
O

M
E

 

C
A

R
G

O
 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

1714070 
RAPHAELA 
CAMPELO 
PATRÍCIO 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

DED D 08 09 21/10/2021 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


